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PROJETO DE LEI N. _____/2010

(Poder Legislativo)

ESTABELECE NORMAS PARA CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS PELO MUNICÍPIO DE CAMBÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU : 

Art. 1º - O Executivo Municipal encaminhará à Câmara Municipal, obrigatoriamente, juntamente com a solicitação de autorização de repasse das subvenções sociais às entidades, os seguintes documentos:

I – relatório de suas atividades no ano anterior, incluindo o balaço geral de suas contas;

II – prestação de contas no montante recebido da Prefeitura no ano anterior a título de subvenção social de acordo com as normas estabelecidas por decreto do Poder Executivo;

III – declaração da Prefeitura de que a entidade cumpriu todos os compromissos decorrentes da concessão de subvenção social anterior, bem como de que   prestou as informações que lhe foram solicitadas;

IV – relação contendo os nomes e cargos dos funcionários da entidade;

V -   cópia das certidões negativas de FGTS e INSS.

Art. 1º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões, 12 de novembro de 2010.

Irineu Defende

Vereador
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